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INDICACAO N° /2026
Indico à Mesa Diretora, após ouvido o douto Plenário, que seja oficiado ao Exmo. Sr.

Prefeito, solicitando que determine ao órgão competente da Municipalidade a construção de
banheiros públicos no Parque Municipal de Itaguaí, garantindo estrutura adequada para
atender os frequentadores do espaço.

JUSTIFICATIVA:

O Parque Municipal de Itaguaí é um importante espaço de convivência, lazer, prática
esportiva e contato com a natureza, sendo amplamente utilizado por famílias, crianças, idosos e
visitantes. No entanto, a ausência de banheiros públicos adequados compromete
significativamente a permanência e o conforto dos usuários.

A disponibilização de sanitários é uma medida essencial de infraestrutura urbana,
diretamente relacionada à saúde pública, higiene e dignidade da população. Além disso, a
existência de banheiros acessíveis contribui para a inclusão de pessoas com deficiência e
mobilidade reduzida, promovendo um ambiente mais democrático e acolhedor.

A presente indicação visa atender uma demanda recorrente da população, bem como
valorizar o espaço público, incentivando seu uso de forma segura e adequada.

Diante do exposto, conto com a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta
relevante demanda da população de Itaguaí.

Plenário Prefeito Wilson Francisco, de de 2026.

Vereadora


